
MINAS GERAIS DIÁRIO OFICIAL 
DOS PODERES 

DO ESTADO

Caderno 1 – diário do exeCutivo

circula em todos os municípios e distritos do estado	 ANO	120		–	Nº	97	–	56 pÁGinas BELO	HORIZONTE,	sExTA-fEIRA,	25	dE	MAIO	dE	2012

VENdA	AVuLsA:	CAdERNO	I:	R$1,00	•	CAdERNO	II:	R$0,50	•	CAdERNO	III:	R$1,00 www.iof.mg.gov.br

SuMáRIo
DIáRIo Do ExEcutIvo .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 1

Governo do Estado  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 1
Secretaria de Estado de Governo  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 7
Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 7
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 7
Secretaria de Estado de Fazenda  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 13
Secretaria de Estado de Defesa Social  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 16
Secretaria de Estado de Saúde  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 17
Secretaria de Estado de Trabalho e Emprego   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 18
Secretaria de Estado de Educação  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 18
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 28
Secretaria de Estado de Cultura  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 28
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 28
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 29
Secretaria de Estado de Esportes e da Juventude   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 30
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 30
Secretaria de Estado de Turismo  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 30
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional e Política Urbana  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 30
Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 31
Secretaria de Estado Extraordinária da Copa do Mundo  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 32
Advocacia-Geral do Estado  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 32
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 32
Polícia Civil do Estado de Minas Gerais  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 33
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 49
Gabinete Militar do Governador   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 49
Controladoria-Geral do Estado   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 49
Ouvidoria-Geral do Estado  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 49
Editais e Avisos  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 50

DIáRIO DO ExECUTIvO
Governo do Estado

Governador: ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA

Leis e Decretos
DECRETO Nº 45 .969, DE 24 DE MAIO DE 2012

Regulamenta o acesso à informação no âmbito do Poder 
Executivo .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no inciso xxxIII do art . 5º e 
no inciso II do § 3º do art . 37 da Constituição da República e na Lei Federal nº 12 .527, de 18 de novembro de 
2011, e considerando

o estágio da política de informação e transparência no âmbito do Poder Executivo do Estado de 
Minas Gerais, disciplinada em legislação no ordenamento estadual e institucionalizada por mecanismos de 
acesso previstos, notadamente, pelo Decreto nº 45 .743, de 26 de setembro de 2011, que instituiu a Política de 
Atendimento ao Cidadão no âmbito da administração direta, das autarquias e das fundações do Estado, com vis-
tas à observância dos direitos do cidadão de obter informação adequada sobre os serviços públicos;

a necessidade de imediata adequação dos mecanismos internos às normas autoaplicáveis da Lei 
Federal nº 12 .527, de 18 de novembro de 2011, e

que todo cidadão tem direito a receber informações sobre a Administração Pública, ressalvadas as 
hipóteses de sigilo previstas na Constituição e em legislação específica,

DEcREtA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art . 1º Este Decreto dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela administração direta 

do Poder Executivo, suas autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
suas subsidiárias e empresas controladas direta ou indiretamente, com vistas a garantir o acesso à informação, 
nos termos da legislação estadual vigente e da Lei Federal nº 12 .527, de 18 de novembro de 2011 .

Art . 2º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Estadual assegurarão, às pessoas naturais e 
jurídicas, o direito de acesso à informação, que será proporcionado mediante procedimentos objetivos e ágeis, 
de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, observados os princípios da administração 
pública e as diretrizes previstas na  Lei Federal no 12 .527, de 2011 .

§ 1º Submetem-se, no que couber, à determinação prevista no caput as entidades privadas sem 
fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos públicos diretamente do 
orçamento ou mediante subvenção social, termo de parceria, convênio, acordo, ajuste ou outro instrumento 
congênere .

§ 2º A prestação da informação pelas entidades previstas no § 1º refere-se à parcela e à destinação 
dos recursos públicos recebidos .

Art . 3º O acesso à informação nos termos deste Decreto orienta-se pelos princípios da Administra-
ção Pública, observadas as seguintes diretrizes:

I – respeito à publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;
II - divulgação de informação de interesse público, independente de solicitação;
III - utilização de meios de comunicação oferecidos pela tecnologia da informação;
Iv - promoção da cultura de transparência na administração pública; e
v - incentivo ao controle social da administração pública .
Art . 4º O acesso à informação de que trata este Decreto compreende, entre outros, os direitos de 

obter:
I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde 

poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;
II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos 

ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;

III - informação produzida ou custodiada por pessoa natural ou entidade privada decorrente de 
qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado;

Iv - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
v - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua 

política, organização e serviços;
vI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, 

licitação, contratos administrativos; e
vII - informação relativa:
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e 

entidades públicos, bem como metas e indicadores propostos; e
b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas pelos órgãos de 

controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios anteriores .
vIII - remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, posto, graduação, função e 

emprego público, incluindo auxílios, ajudas de custo, jetons e quaisquer outras vantagens pecuniárias, bem 
como proventos de aposentadoria e pensões daqueles que estiverem na ativa, de maneira individualizada, con-
forme ato da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compreende as informações referentes a proje-
tos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado .

§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela parcialmente sigilosa, 
é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob 
sigilo .

§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas utilizado como funda-
mento da tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado com a edição do ato decisório respectivo .

§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos e entidades referi-
das no art . 1º, quando não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas disciplinares, nos termos da lei .

Art. 5º Para os efeitos deste Decreto, consideram-se as seguintes definições:
I - arquivos públicos: conjuntos de documentos produzidos, recebidos e acumulados por órgãos 

públicos, autarquias, fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, entidades privadas encarregadas da gestão de serviços públicos e organizações sociais, no exer-
cício de suas funções e atividades;

II - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, recebida ou modi-
ficada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;

III - classificação de sigilo: atribuição, pela autoridade competente, de grau de sigilo a documen-
tos, dados e informações;

Iv - credencial de segurança: autorização por escrito concedida por autoridade competente, que 
habilita o agente público estadual no efetivo exercício de cargo, função, emprego ou atividade pública a ter 
acesso a documentos, dados e informações sigilosas;

v - custódia: responsabilidade pela guarda de documentos, dados e informações;
vI - dado público: sequência de símbolos ou valores, representado em algum meio, produzido ou 

sob a guarda governamental, em decorrência de um processo natural ou artificial, que não tenha seu acesso res-
trito por legislação específica;

VII - desclassificação: supressão da classificação de sigilo por ato da autoridade competente ou 
decurso de prazo, tornando irrestrito o acesso a documentos, dados e informações sigilosas;

vIII - documentos de arquivo: todos os registros de informação, em qualquer suporte, inclusive 
o magnético ou óptico, produzidos, recebidos ou acumulados por órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, no exercício de suas funções e atividades;

Ix - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por indivíduos, 
equipamentos ou sistemas autorizados;

x - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou formato;
xI - gestão de documentos: conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à sua pro-

dução, classificação, avaliação, tramitação, uso, arquivamento e reprodução, que assegura a racionalização e a 
eficiência dos arquivos;

xII - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmis-
são de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;

XIII - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou identificável;
xIv - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em 

razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado;
XV - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, trânsito e 

destino;
xvI - marcação: aposição de marca assinalando o grau de sigilo de documentos, dados ou infor-

mações, ou sua condição de acesso irrestrito, após sua desclassificação;
xvII - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de detalhamento 

possível, sem modificações;
XVIII - reclassificação: alteração, pela autoridade competente, da classificação de sigilo de docu-

mentos, dados e informações;
xIx - rol de documentos, dados e informações sigilosas e pessoais: relação anual, a ser publicada 

pelas autoridades máximas de órgãos e entidades, de documentos, dados e informações classificadas, no perí-
odo, como sigilosas ou pessoais, com identificação para referência futura;

xx - serviço ou atendimento presencial: aquele prestado na presença física do cidadão, principal 
beneficiário ou interessado no serviço;

xxI - serviço ou atendimento eletrônico: aquele prestado remotamente ou à distância, utilizando 
meios eletrônicos de comunicação;

xxII - tabela de documentos, dados e informações sigilosas e pessoais: relação exaustiva de docu-
mentos, dados e informações com qualquer restrição de acesso, com a indicação do grau de sigilo, decorrente 
de estudos e pesquisas promovidos pelas Comissões de Gestão de Informação, e publicada pelas autoridades 
máximas dos órgãos e entidades; e

XXIII - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção, classifica-
ção, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, armazenamento, elimi-
nação, avaliação, destinação ou controle da informação .

CAPÍTULO II
DA TRANSPARÊNCIA ATIvA
Art . 6º É dever do órgão ou entidade promover, independentemente de requerimento, a divulga-

ção, em local de fácil acesso, no âmbito de sua competência, de informação geral de interesse coletivo por ele 
produzida ou custodiada .

Art . 7º O Portal da Transparência - www .transparencia .mg .gov .br - deverá viabilizar o acesso à 
informação, contendo:

I – registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas uni-
dades e horários de atendimento ao público;

II – orientações sobre a Lei de Acesso à Informação,
III - dados gerais para o acompanhamento de programas e ações de órgãos e entidades;
IV - registros de repasses ou transferências de recursos financeiros;
v - registros das despesas;
vI - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e 

resultados; e
vII - respostas às perguntas mais frequentes da sociedade .


